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GABINETE DO VEREADOR (JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO) 

 

INDICAÇÃO Nº100-JNCF/2026 

 

Autoria: Vereador (JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO) 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 

Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito de São Desidério-BA 

 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Desidério-BA que seja denominada 
íris de Carvalho Souza a rua que liga o canal até a BR-135,com acesso ao Bairro 
Tangará no Município de São Desidério-Ba. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Indicação tem como objetivo  solicitar ao Poder Executivo Municipal que 
seja atribuída a denominação Íris de Carvalho Souza à rua que se inicia nas 
proximidades do canal e segue até a BR-135, dando acesso ao Bairro Tangará. 

A nomeação de vias públicas é uma forma de organização urbana e também de 
reconhecimento às pessoas que contribuíram para a comunidade. 

Além disso, a homenagem com o nome Íris de Carvalho Souza representa um gesto 
de valorização e memória, preservando a história e reconhecendo a importância de 
pessoas que fizeram parte da construção social do município de São Desidério. 

 

 

São Desidério-BA,10 de Março  de 2026. 

 
(JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO) 

Vereador 
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